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Número: 0006733-52.2007.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 8º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/01/2007 

 Valor da causa: R$ 14.000,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALCIDES EUGENIO NUNES (AUTOR) Wellyngton José Cavalcanti de Lima (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 8º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 00067335220078152003

                              BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ALCIDES EUGENIO NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., postular pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para expor o 
que segue.

Embora tenha sido encaminhado ofício para DESBLOQUEIO de valor o Banco apresentou resposta em 
dissonância com a ordem e o processo foi arquivado. Frisa-se que a resposta foi no sentido de o produto 
pertencer ao Bradesco Vida e Previdência, todavia o caso envolve BLOQUEIO em conta do Banco Bradesco e 
postula-se pelo DESBLOQUEIO do protocolo valor de R$ 17.496,20, protocolo 20080000296883,Banco Bradesco

Desta forma, vem postular pela RENOVAÇÃO DO OFÍCIO prestando os devidos esclarecimentos supracitados a 
fim de que a Instituição Financeira proceda com o DESBLOQUEIO e juntada do comprovante nos 
autos. Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de 
crime de desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 12 de setembro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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